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Portaria GR - 3867, de 17-8-2007
Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, consi-
derando a decisão do Conselho Universitário, em sessão de
23.03.2004, e tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei
Complementar nº 1.009, de 21.05.2007, baixa a seguinte por-
taria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto ao Instituto de Ciências
Matemáticas e de Computação, nos Departamentos a seguir
relacionados, os cargos de Professor Doutor, ref. MS-3, da PG
do QDUSP, criados pelo artigo 1º da Lei Complementar nº
1.009, de 21.05.2007:

Departamentos Nº de Cargos

Sistemas de Computação 03
Ciências de Computação 01
Matemática 01
Matemática Aplicada e Estatística 01

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário
(Proc. USP nº 2007.1.171.55.5).

Portaria da Reitora
De 16/8/07
Declarando prorrogadas, nos termos do inciso IV do arti-

go 3º da Lei Federal 10520/02, combinado com o disposto no
inciso IV do artigo 3º do Decreto Estadual 47297/02, pelo prazo
de 1 ano, a contar das datas a seguir discriminadas, as desig-
nações dos servidores abaixo relacionados, para atuarem como
Pregoeiros nos procedimentos licitatórios na modalidade de
Pregão a serem instaurados nas Unidades/Órgãos da USP, leva-
das a efeito através das seguintes portarias (Proc. USP
02.1.26553.1.9):

Portaria de 31/08/2004, publicada no D.O. de 11/09/2004,
prorrogada pela Portaria de 08/08/2006, publicada no D.O. de
15/08/2006 (prorrogação a contar de 11/09/2007)

Áurea Aparecida Siscati
César Franco Brambila
Fabricio Henrique Marques
João Antonio Aparecido Salla
José Aparecido Requena
Marcio Ruiz Calancha
Maria Aparecida Rodrigues de Lá Hóz
Portaria de 24/09/2004, publicada no D.O. de 29/09/2004,

prorrogada pela Portaria de 08/08/2006, publicada no D.O. de
15/08/2006 (prorrogação a contar de 29/09/2007)

Alexandre Silva Santos
Ana Paula Plazza Alexandre
Ana Paula Zucolo de Azevedo
Antonio Feliciano Monteiro Filho
Aristeu Ferreira Barros
Barbara Júlia Menezello Leitão
Celma Maria Cunha Bonilha
Clelia Aparecida da Matta Rugero
Denise Martins Fontes Gonçalves
Eli da Silva Moreno
Eliete Aparecida Olaya
Fernanda Porfirio de Mattos de Souza
Geraldo Martins Filho
Kátia Regina de Oliveira
Maria Isabel Pita
Sandra Silva de Fausto Martins
Sérgio Luis Alvares
Portaria de 15/09/2006, publicada no D.O. de 22/09/2006

(prorrogação a contar de 22/09/2007)
João Batista Bueno
Celia Regina Ventura Dibo
Retificação do D.O. de 16/8/07
Na Portaria GR 3856/07, de interesse da Faculdade de

Odontologia de Bauru, leia-se a distribuição de cargos correta:

Departamentos Nº de Cargos

Ciências Biológicas 01
Fonoaudiologia 04
Prótese 02

PRÓ-REITORIA DE CULTURA 
E EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA

Portaria PRCEU - 14, de 20-8-2007
Dispõe sobre a composição da Comissão de
Apoio à Exposição “Água: uma viagem no mundo
do conhecimento” no campus e Bauru

O Pró-Reitor de Cultura e Extensão Universitária da
Universidade de São Paulo, nos termos da deliberação do
Conselho Deliberativo do Museu de Ciências, em sessão de 13
de dezembro de 2005, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Compõem a Comissão de Apoio à exposição
“Água: uma viagem no mundo do conhecimento”, a ser reali-
zada no campus de Bauru, os seguintes membros:

Prof. Dr. Gerson Francisco de Assis (Coordenador - FOB);
Prof. Dr. Luiz Eduardo Montenegro Chinellato (FOB);
Profa. Dra. Dionísia Aparecida Cusin Lamônica (FOB);
Profa. Dra. Silvia Helena de Carvalho Sales Peres (FOB);
Profa. Dra. Lídia Cristina da Silva Teles (FOB);
Profa. Dra. Ana Paula Campanelli (FOB);
Acadêmica Marcela Charantola Rodrigues (FOB);
Prof. r. Paulo Afonso Silveira Francisconi (FOB);
Eduardo Abrantes Valério (FOB);
Zelma Batista Borges (FOB);
João Crês Neto (FOB);
Rosangela Aparecida Munhoz Manzano (PCAB);
Salvador Loureiro Rebelo Junior (PCAB);
Daniel José Gregório (PCAB);
Rosemeire Póla (PCAB);
Parágrafo Único - a presente Comissão será secretariada

por Maristela Petenuci Ferrari Fabrini, Secretária da Faculdade
de Odontologia de Bauru.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

COORDENADORIA DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO

Comunicado
A Coordenadoria de Tecnologia da Informação divulga o

resultado da eleição de representantes no seu Conselho
Supervisor, nos termos do artigo 6º, § 2º, da Resolução 5145,
realizada em 15/08/2007, conforme Portaria CTI 08/2007, publi-
cada no D.O. de 13-7-2007. Foram eleitos:

* Como representante do Conjunto de Base:
Titular: Luis Eduardo Massunari Lieu (FMVZ)
* Como representante dos Órgãos Centrais:
Titular: Clélia Camargo Cardoso (CIRP)
Suplente: Carlos Henrique Maia Braga (CODAGE - DI)
O mandato dos eleitos terá início em 1 de setembro de

2007 e terá duração de 2 anos.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

FACULDADE DE FILOSOFIA, 
LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS

Portarias do Diretor, de 21-8-2007
Designando:
os alunos Andreia Manfrin Alves e Maria Tereza Guimarães

Côrtes Elias, a partir de 10-8-2007, para exercerem a função de
Monitor-Bolsista junto ao Departamento de Letras Modernas,
no curso de extensão universitária de Língua Francesa, nos ter-
mos dos artigos 67 a 71 do Regimento da FFLCH-USP e Edital
ATAC-DLM-025-07 publicado no D.O. de 16-5-2007;

os alunos Dirceu Magri e Jediel Eleutério Gonçalves, a par-
tir de 5-8-2007, para exercerem a função de Monitor-Bolsista
junto ao Departamento de Letras Modernas, no curso de exten-
são universitária de Língua Francesa, nos termos dos artigos 67
a 71 do Regimento da FFLCH-USP e Edital ATAC-DLM-025-07
publicado no D.O. de 16-5-2007;

a aluna Claudia Ozon Caldo, excepcionalmente, no período
de 13-8-2007 a 13-6-2008, para exercer a função de Monitor-
Bolsista junto ao Departamento de Letras Modernas, no curso
de extensão universitária de Língua Francesa, nos termos dos
artigos 67 a 71 do Regimento da FFLCH-USP e Edital ATAC-
DLM-025-07 publicado no D.O. de 16-5-2007;

a aluna Leda Rodrigues Demboscki, a partir de 1-8-2007,
para exercer a função de Monitor-Bolsista junto ao Centro de
Línguas, área de inglês, da FFLCH-USP, nos termos dos artigos
67 a 71 do Regimento da FFLCH-USP e Edital ATAC-DLM-008-
2007 publicado no D.O. de 1-3-2007;

a aluna Simone Maria Vieira Dantas, a partir de 1-8-2007,
para exercer a função de Monitor-Bolsista junto ao Centro de
Línguas, área de francês, da FFLCH-USP, nos termos dos artigos
67 a 71 do Regimento da FFLCH-USP e Edital ATAC-DLM-004-
2007 publicado no D.O. de 3-2-2007.

Cessando a designação da aluna Aline da Silva Lima e
Teresa Cristina Silveira Hilst, a partir de 1-8-2007, enquanto
monitor-bolsista junto ao Departamento de Letras Modernas,
no curso de extensão universitária de Língua Francesa, da
FFLCH-USP.

FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO

Extrato de Contrato n°. 012/2007
Convite Nº. 002/2007 - Processo 2007.1.644.17.8
Contratante: Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto -

Universidade de Sao Paulo - Usp
Contratado(a): Câmara e Griffo Engenharia e Construções

Ltda. C.N.P.J: 03.321.997/0001-70
Valor: R$25.734,57
Prazo: 30 Dias
Data: 15/08/2007

FACULDADE DE ODONTOLOGIA 
DE RIBEIRÃO PRETO

Portaria Da Diretora, de 21-8-2007
Designando, tendo em vista a indicação dos

Departamentos de Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Facial
e Periodontia, Clínica Infantil, Odontologia Preventiva e Social,
Morfologia, Estomatologia e Fisiologia, Materiais Dentários e
Prótese e Odontologia Restauradora, nos termos do parágrafo
1º do Artigo 208, do Regimento Geral da Universidade de São
Paulo e das normas pertinentes à Monitoria da FORP/USP, para
exercer a função não-remunerada de ALUNO MONITOR, no
segundo semestre de 2007, conforme aprovação da douta
Congregação em sua 285ª Sessão, realizada no dia 20 de agos-
to de 2007, os acadêmicos a seguir descritos: Departamento de
Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Facial e Periodontia:
Thaís Parizi Gonçalves; Lívia Aguiar Bregagnolo; Thiago Cuellar
Gonçalves e Guilherme Chaves Tonin, na disciplina de Cirurgia
e Traumatologia Buco-Maxilo-Facial. Departamento de Clínica
Infantil, Odontologia Preventiva e Social: Mara Eliza Nogueira
Martins e Maria Beatriz Brisotti, na disciplina de Ortodontia
Preventiva I; Marília Pacífico Lucisano; Nathália de Queiroz
Ribeiro e Camila Scatena, na disciplina de Odontopediatria I.
Departamento de Morfologia, Estomatologia e Fisiologia:
Aarão Jefferson Falossi de Souza, na disciplina de Radiologia
Básica; João Fernando Arnoni Lanzoni, na disciplina de
Diagnóstico. Departamento de Materiais Dentários e Prótese:
Gustavo Dias Pinto Fernandes; Emília Maria Braga; Thiago
Ferreira Pascoalino; Leon Américo do Nascimento Silva;
Maristela Boscolo Fontoura Borges e Maria Beatriz Brisotti, na
disciplina de Prótese Parcial Fixa e Materiais Aplicados; Ana
Paula Terossi de Godoi, na disciplina de Clínica de Formação III.
Departamento de Odontologia Restauradora: Fernanda Borges
da Silva e Taisa Penazzo Lepri, na disciplina de Clínica de
Formação III - Endodontia; Larissa Moreira Lopes de Faria, na
disciplina de Clínica de Endodontia. (270)

INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS

Portaria IBUSP - 15, de 21/08/2007
Dispõe sobre a eleição para composição da Lista
Tríplice para escolha do Vice-Diretor do Instituto
de Biociências da Universidade de São Paulo

O Diretor do Instituto de Biociências da Universidade de
São Paulo (IBUSP), de acordo com o disposto no Estatuto e no
Regimento Geral da USP, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - A eleição para composição da lista tríplice visan-
do a escolha do Vice-Diretor do Instituto de Biociências, será
realizada no dia 5 de outubro de 2007, no Anfiteatro
Acadêmico, Prédio da Administração.

Artigo 2º - A eleição terá início às 9h.
§1º - Se houver necessidade de segundo ou terceiro escru-

tínios, eles serão iniciados quinze minutos após a proclamação
do resultado do escrutínio anterior, estabelecendo-se um prazo
máximo de quarenta e cinco minutos para a votação em cada
escrutínio.

§2º - A votação poderá ser encerrada, em todos os escrutí-
nios, antes do prazo final previsto, caso todos os membros do
colégio eleitoral já tenham votado.

Artigo 3º - A Mesa Receptora de votos, designada pelo
Diretor, será presidida por um docente do IB, que terá para
auxiliá-lo tantos mesários quantos necessários, escolhidos
entre os membros do corpo docente ou administrativo.

Artigo 4º - São elegíveis os Professores Titulares perten-
centes ao IB-USP.

Artigo 5º - São eleitores todos os membros da
Congregação e dos Conselhos dos Departamentos do IB-USP.

§1º - O eleitor impedido de votar deverá comunicar, por
escrito, à Assistência Técnica Acadêmica, até o dia 26 de setem-
bro de 2007.

§2º - O eleitor que dispuser de suplente será por ele subs-
tituído, se estiver legalmente afastado ou não puder compare-
cer por motivo justificado.

§3º - O eleitor que não dispuser de suplente e que estiver
legalmente afastado de suas funções na Universidade ou não
puder comparecer à eleição por motivo justificado, não será
considerado para o cálculo de “quorum” exigido no Estatuto.

§4º - Ao eleitor em gozo de férias é facultado o direito de
participar da eleição, sendo, em qualquer situação, contado
para efeito de “quorum”.

§5º - No caso de ocorrer qualquer impedimento do eleitor
após o dia 26 de setembro de 2007, será convocado para votar
o respectivo suplente, se houver.

§6º - Na hipótese a que se refere o parágrafo anterior, a
cédula será recolhida em separado, dentro de um envelope,

onde externamente o Presidente da Mesa Eleitoral registrará
o fato.

§7º - O Diretor decidirá acerca do impedimento referido
no §6º, reconhecida a procedência, a cédula será misturada
com as demais antes do início da apuração.

§8º - O eleitor que não comparecer em um dos escrutínios
e, em razão disso, tiver sido substituído pelo suplente, não
poderá votar nos escrutínios subseqüentes, caso estes sejam
realizados.

Artigo 6º - Os Chefes de Departamento deverão comuni-
car à Diretoria, até o dia 21 de setembro de 2007, as altera-
ções ocorridas na lista dos membros do Conselho do
Departamento.

Parágrafo Único - A Assistência Técnica Acadêmica ela-
borará a lista dos eleitores.

Artigo 7º - Antes de votar, o eleitor deverá se identificar
e assinar a lista de presença.

Artigo 8º - A votação será realizada através de cédula ofi-
cial, devidamente rubricada pelo Presidente da Mesa Eleitoral.

§1º - As cédulas oficiais conterão, na parte superior, os
dizeres “Instituto de Biociências - USP - Eleição para Vice-
Diretor” e o número referente a cada escrutínio.

§2º - As cédulas conterão em ordem alfabética, os nomes
dos Professores Titulares elegíveis para Vice-Diretor.

§3º - No lado esquerdo de cada nome haverá um quadra-
do onde o eleitor assinalará com um X o seu voto.

§4º - Serão nulos os votos que não forem lançados na
cédula oficial.

Artigo 9º - A votação será pessoal e secreta, não sendo
permitido voto por procuração.

Artigo 10 - Caberá a cada eleitor apenas um voto.
Artigo 11 - O eleitor que pertencer a mais de um

Colegiado votará no de hierarquia superior.
§1º - Em caso de impedimento do eleitor referido neste

artigo, ele será substituído pelo seu suplente no Colegiado de
hierarquia superior.

§2º - Em caso de impedimento do suplente referido no
parágrafo anterior, a substituição do Titular se fará pelo seu
suplente no Colegiado de hierarquia inferior.

§3º - Para os fins previstos neste parágrafo e para os
membros da Congregação considera-se como hierarquia supe-
rior a Presidência das Comissões Estatutárias (CG, CPG, CPq e
CCex) seguidos pelas Chefias de Departamento e, finalmente
as representações docentes, discentes e dos servidores não
docentes.

Artigo 12 - Cada eleitor, no primeiro escrutínio, poderá
votar, no máximo, em três nomes de Professores Titulares.

Parágrafo Único - Não serão consideradas as cédulas que
contiverem mais de três votos ou qualquer sinal que permita
identificar o eleitor.

Artigo 13 - Encerrada a votação, a urna será aberta pela
própria Mesa Eleitoral e contadas as cédulas, cujo número
deverá corresponder ao de votantes.

Artigo 14 - Serão considerados eleitos para integrar a
lista tríplice, os candidatos que obtiverem maioria absoluta de
votos, em primeiro ou em segundo escrutínio.

§1º - Se houver necessidade de um terceiro escrutínio,
serão considerados eleitos os candidatos que obtiverem maior
número de votos.

§2º - Em caso de empate, em qualquer escrutínio, inte-
grará a lista, por ordem de classificação, o Professor Titular
que tiver maior tempo de serviço docente na USP.

Artigo 15 - No segundo e terceiro escrutínios, os nomes a
serem votados deverão corresponder, no máximo, ao número
de vagas ainda existentes para completar a lista tríplice.

§1º - Será considerado nulo o voto que não corresponder
ao disposto no “caput” deste artigo.

§2º - Os votos dados a Professor Titular já eleito em
escrutínio anterior não serão computados, aproveitando-se,
contudo, os votos dados na cédula a outros Professores
Titulares, desde que estes não excedam o número de vagas
ainda existentes.

Artigo 16 - Os trabalhos de apuração, em todos os escru-
tínios, deverão ser acompanhados exclusivamente pelos
membros da Congregação e dos Conselhos dos
Departamentos, bem como pelos mesários que o Diretor
designar.

Artigo 17 - A urna será acompanhada de uma ata, assi-
nada pelo Presidente da Mesa Eleitoral e pelos mesários, na
qual constarão local e horário da eleição, a composição da
Mesa, número de eleitores e de votantes e todas as ocorrên-
cias merecedoras de registro.

Artigo 18 - Finda a apuração, todo o material relativo à
eleição será encaminhado à Assistência Técnica Acadêmica,
que o conservará pelo prazo máximo de trinta dias.

Artigo 19 - Os casos omissos nesta portaria serão resolvi-
dos, de plano, pelo Diretor.

Artigo 20 - Esta Portaria entrará em vigor nesta data,
revogadas as disposições em contrário.

Portaria do Diretor, de 20-08-2007
Designando os alunos abaixo relacionados para estagia-

rem junto ao Projeto “Comissão de Visitas - programa perma-
nente de visitas escolares”, com “Apoio do Fundo de Cultura
e Extensão da Pró-Reitoria de Cultura e Extensão
Universitária”, na qualidade de Alunos Bolsistas: Ivan
Ascencio Dias e Yve Verônica Pereira da Silva, no período de
01-08-2007 a 31-07-2008.

INSTITUTO DE FÍSICA DE SÃO CARLOS

Portaria IFSC - 30, de 17-8-2007
Dispõe sobre a designação de Assessor da
Diretoria do Instituto de Física de São Carlos

O Diretor do Instituto de Física de São Carlos (IFSC), da
Universidade de São Paulo (USP), resolve:

Artigo 1º - Designar o Prof. Dr. ANTONIO CARLOS HER-
NANDES como Assessor da Diretoria com as seguintes atri-
buições:

a) Apoiar a Diretoria do IFSC na implementação dos pla-
nos de gestão da Unidade e no acompanhamento das ações
estratégicas correspondentes;

b) Avaliar e propor à Diretoria as medidas necessárias
para otimizar o funcionamento da Administração;

c) Executar, por determinação da Diretoria, e em coorde-
nação com os demais setores do IFSC, as ações necessárias à
implementação dos planos de gestão da Diretoria.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

INSTITUTO DE QUÍMICA

Termo de Reajuste Contratual
Registro por Apostila- Conforme Parágrafo 8o., Art. 65 da

Lei 8.666/93.
Contrato Firmado Entre Cestac - Com.Manut. Aparelhos

Ar Condicionado Ltda-Epp, e o Instituto de Química da
Universidade de São Paulo.

IPC-FIPE : Variação Acumulada no Período de
Agosto/2006 a Julho/2007 : 4,94%

Valor Atual da Taxa Mensal: R$ 1.415,33.
Valor da Taxa Mensal Reajustada: R$ 1.485,25 .

PREFEITURA DO CAMPUS ADMINISTRATIVO 
DE BAURU

Despacho do Prefeito, de 21-8-2007
Processo no. 2007.1.392.13.6
Pregão nº. 13/2007 - PCAB
Assunto: Fornecimento de Carne Bovina.
Homologo o julgamento realizado em 16 de agosto de

2007 e autorizo a aquisição de Carne Bovina Resfriada, nos

termos da Lei no. 8.666/1993 e suas alterações posteriores,
Lei no. 10.520/2002, Decreto Estadual no. 47.297/2002 e
Resolução CEGP-10/2002.

Objeto - Antaro Distribuidora de Carnes Ltda.
Resumos de Termos de Contratos
Proc:- 2006.1.576.13.9.Contratante :Universidade de São

Paulo, por intermédio da Prefeitura do Campus Adm. de
Bauru.Contratada :Comercial de Carnes e Alimentos São Luiz
Marília Ltda. Objeto: Fornecimento de carnes resfriadas.
Encerramento do Contrato:- 18.07.2007.

Procs-2006.1.498.13.8(Vol.I), 2007.1.112.13.3 (Vol.II)
e2007.1.116.13.9(Vol.III). Contratante :Universidade de São
Paulo, por intermédio da Prefeitura do Campus Adm. de
Bauru.Contratada :Águia Cereais Bauru Ltda. Objeto:
Fornecimento de gêneros Alimentícios. Encerramento do
Contrato:- 11.07.2007.

PREFEITURA DO CAMPUS “LUIZ DE QUEIROZ”

Extratos de Termos de Contratos
Processo nº: 07.1.529.66.2
Sigla da UD: USP/PCLQ.
Contratante: USP/Prefeitura do Campus “Luiz de

Queiroz”.
Contratado: Econ Produtos de Higiene e Limpeza Ltda.
Modalidade: Pregão nº 026/2007 - PCLQ
Contrato nº: 40/2007
Objeto: Fornecimento de produtos de limpeza e descartá-

veis para o Serviço de Alimentação - SVALIM da Prefeitura do
Campus “Luiz de Queiroz”.

Prazo: 10 ( dez ) dias corridos a partir de sua assinatura.
Valor Total: R$ 2.586,90
Classificação dos Recursos: 33903090 - Outros Materiais

de Consumo.
Data da Assinatura: 16/08/07.
Processo nº: 07.1.529.66.2
Sigla da UD: USP/PCLQ.
Contratante: USP/Prefeitura do Campus “Luiz de

Queiroz”.
Contratado: Linpa´s Produtos de Limpeza Ltda.
Modalidade: Pregão nº 011/2007 - PCLQ
Contrato nº: 41/2007
Objeto: Fornecimento de produtos de limpeza e descartá-

veis para o Serviço de Alimentação - SVALIM da Prefeitura do
Campus “Luiz de Queiroz”.

Prazo: 10 ( dez ) dias corridos a partir de sua assinatura.
Valor Total: R$ 18.269,86
Classificação dos Recursos: 33903090 - Outros Materiais

de Consumo.
Data da Assinatura: 16/08/07.

Universidade 
Estadual de Campinas
REITORIA

Resolução GR - 33, de 15/08/2007
Dispõe sobre a denominação de ruas da Cidade
Universitária “Zeferino Vaz” da Universidade
Estadual de Campinas

O Reitor da Universidade Estadual de Campinas, tendo
em vista o disposto na Portaria GR nº. 61/88, expede a seguin-
te resolução:

Artigo 1º - As ruas que ficam localizadas entre o bloco H
e B e o bloco A e B da Faculdade de Engenharia Mecânica,
passam a ser denominadas, respectivamente, Nicolas Leonard
Sadi Carnot e Jean Baptiste Joseph Fourier.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

DIRETORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO

FINANÇAS
Resumo Contrato
Contrato 505/2007 - Processo: 01-P-2563/2007 -

Contratante: Universidade Estadual de Campinas -
Contratada: Stratplan Consultoria e Comercio Ltda. - Objeto:
Prestação de serviços em Assessoria Técnica em Gestão
Empresarial - Valor Estimado: R$ 99.000,00, correspondente a
825 horas ao custo de R$ 120,00/hora, despesas que ocorre-
rão a conta de verba extra-orçamentária, através do convênio
UEC/INOVA/SEBRAE - Elemento Econômico: 3339-99 -
Modalidade: Tomada de Preços AS nº 025/2007 - Vigência:
20/08/2007 a 19/08/2008 - Assinatura: 20/08/2007.

Universidade 
Estadual Paulista
REITORIA

Retificação do D.O. de 02-12-06
No despacho 1210-06 RUNESP, onde se lê:...disciplinas

de “História da Arte III e IV”, “Expressão Plástica
Bidimensional III”, “Arte Brasileira”, “Oficinas Bidimensional
e Tridimensional II” e “Arte Objeto de Reflexão”; leia-
se:...conjunto de disciplinas “História da Arte Brasileira I e II”.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

CAMPUS DE ARARAQUARA

FACULDADE DE CIÊNCIAS E LETRAS
Resumo do Termo de Alteração e Retificação
Processo 230/04-FCL/CAr. - Contrato 03/04-FCL/CAr. -

Contratante: Unesp - Campus de Araraquara - Faculdade de
Ciências e Letras - Contratada: Alarm System Company
Comércio Instalação de Alarmes Ltda.-ME. - Objeto: Serviços
de monitoramento eletrônico de alarme para os seguintes
locais: Serviço Técnico de Informática (LDC I, II e III); Serviço
Técnico de Biblioteca e Documentação; Seção de Apoio ao
Ensino, Pesquisa e Extensão (Anf. “C” e SAEPE); Seção de
Gráfica; Almoxarifado e Laboratório Didáticos de Informática,
anexo à Biblioteca e Laboratório de Lexicografia. Reajustando
o valor do contrato para R$ 5.720,00 devido a Inclusão das
salas de aula bloco 1, a partir de agosto de 2007 - Data da
assinatura: 1-8-07.

CAMPUS DE BOTUCATU

FACULDADE DE CIÊNCIAS
AGRONÔMICAS
Despacho do Diretor, de 20.8.2007
Tornando Público, para conhecimento das partes inte-

ressadas, que depois de decorridos 30 dias da presente publi-
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